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PODER EXECUTIVO 

Gabinete da Prefeita 
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 2651, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 
Dispõe sobre reajuste salarial dos profissionais do magistério do Município de Tauá-Ceará e adota outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ-CEARÁ, no uso de suas atribuições legais: 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a reajustar, de forma linear, o vencimento base dos profissionais do 
Grupo Ocupacional do Magistério do Município de Tauá, no cargo efetivo de Professor de Educação Básica I, Professor de 
Educação Básica II e Professor Auxiliar, no percentual de 33,24% (trinta e três vírgula vinte e quatro por cento), considerando a 
carga horária semanal de 40 (quarenta) horas. 
 

Parágrafo Único. O valor do vencimento base com o reajuste que trata este artigo será o constante na Tabela Vencimental do 
Anexo Único, parte integrante desta lei. 
 

Art. 2º. Os vencimentos básicos referentes às demais jornadas de trabalho serão proporcionais aos valores mencionados nas 
Tabelas Vencimentais da presente lei. 
 

Art. 3º. Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a reajustar o vencimento base do professor temporário no percentual 
de 33,24% (trinta e três vírgula vinte e quatro por cento), considerando a proporcionalidade das horas semanais trabalhadas.  
 

Art. 4º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário.  
 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos financeiros retroagindo a 1º de janeiro de 2022, 

revogadas as disposições em contrário.  
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CEARÁ, em 18 de fevereiro de 2022. 
 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

 
ANEXO ÚNICO 

A QUE SE REFERE A LEI MUNICIPAL Nº 2651, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

CARGO CLASSE REFERÊNCIA NÍVEL VENCIMENTO 
BASE 

 
 
 
 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I 

 
 
 

 
I 

1 3º PEDAGÓGICO R$ 3.845,63 

2 4º PEDAGÓGICO R$ 3.845,63 

6 GRADUADO R$ 3.937,64 

9 ESPECIALISTA R$ 4.302,00 

12 MESTRE R$ 4.700,92 

15 DOUTOR R$ 5.136,80 

 
 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II 

 
 
II 

6 GRADUADO R$ 3.937,64 

9 ESPECIALISTA R$ 4.302,00 

12 MESTRE R$ 4.700,92 

15 DOUTOR R$ 5.136,80 

PROFESSOR AUXILIAR - - - R$ 1.520,41 

 
 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
*** *** *** 
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LEI MUNICIPAL Nº 2652, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 

Altera a Lei Municipal no. 2.595, de 14 de junho de 2021 na forma que indica e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ-CEARÁ, no uso de suas atribuições legais: 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. A Lei Municipal no. 2.595, de 14 de junho de 2021 fica alterada, passando a vigorar com as criações dos cargos de 
provimentos em comissões indicados no anexo único desta lei, que especifica o órgão de lotação, cargo, símbolo, nível, 
quantidade, vencimento, representação, remuneração, encargos sociais, custo final, descrição.  
 

Parágrafo único. O quantitativo dos cargos de provimentos em comissões objeto desta lei integrarão para efeito de totalidade dos 
cargos comissionados criados através da Lei Municipal nº 2.595/2021 com posteriores alterações. 
 

Art. 2º. Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a regulamentar a presente lei, por Decreto, para fins de adequar, dentre outras, 
as alterações legais nela promovida ao texto e as tabelas da Lei Municipal no. 2.595, de 14 de junho de 2021 e demais alterações 
posteriores, de forma a manter a harmonização da estrutura organizacional do Poder Executivo. 
 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, que serão 
suplementadas, caso se faça necessário. 
 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CEARÁ, em 18 de fevereiro de 2022. 
 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO QUE SE REFERE A LEI MUNICIPAL N° 2652/2022 
 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
 

ÓRGÃO  CARGO  SIMBOLO NIVEL QT VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO REMUNERAÇÃO 
ENCARGOS 

SOCIAIS 
CUSTO 
FINAL 

DESCRIÇÃO 

Gabinete da 
Prefeita 

Assessor(a) 
Técnico(a) 

AGC 4 01 R$ 400,00 R$ 1.600,00 R$ 2.000,00 R$ 440,00 R$ 2.440,00 

 Atividades de 
Gestão da 

Contratualização 
- AGC  

Secretaria de 
Planejament
o, Pesquisa 
e Estatística 

Coordenador
(a) 

Financeiro 
das 

Parcerias 
Públicas 
Sociais 

AGC 3 01 R$ 700,00 R$ 2.800,00 R$ 3.500,00 R$ 770,00 R$ 4.270,00 

Assessor(a) 
Técnico(a) 

AGC 4 01 R$ 400,00 R$ 1.600,00 R$ 2.000,00 R$ 440,00 R$ 2.440,00 

Secretaria de 
Gestão 

Organizativa 
e de 

Pessoas 

Coordenador
(a) Geral de 
Almoxarifado 

AGC 3 01 R$ 700,00 R$ 2.800,00 R$ 3.500,00 R$ 770,00 R$ 4.270,00 

Assessor(a) 
Técnico(a) 

AGC 4 01 R$ 400,00 R$ 1.600,00 R$ 2.000,00 R$ 440,00 R$ 2.440,00 

Secretaria da 
Cultura, 

Turismo e 
Lazer  

Assessor 
Técnico 

Instrumental 
2 

DCA 3 01 R$ 600,00 R$ 2.400,00 R$ 3.000,00 R$ 660,00 R$ 3.660,00 

 Direção, 
Coordenação e 
Assessoramento 
de Políticas 
Públicas - DCA  

TOTAL     6 R$ 3.200,00 R$ 12.800,00 R$ 16.000,00 R$ 3.520,00 R$ 19.520,00   

 
*** *** *** 
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PORTARIA Nº 0218001/2022- GABP   
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, em especial o disposto no Art. 102, § 5°, V e Art. 31, lI da Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal n° 
2595/2021, de 14/06/2021, Lei Municipal n° 2603, de 23/08/2021, Lei Municipal n° 2647, de 16/12/2021, e demais legislações 
aplicáveis à espécie. 
 
RESOLVE: 

 
 Art. 1°. EXONERAR, FRANCISCO JURANDIR TENORIO JUNIOR, portador do CPF nº 027.232.793-08, do cargo de provimento 
em comissão de COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA, integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo de 
Tauá, junto à Secretaria da Educação. 
 
 Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos, contudo, a data de 31.01.2022. 
 
 Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 0103003/2022, publicada no DO - Eletrônico, Ano IV, 
Edição nº 589, pág. 3, de 05/01/2022. 
 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, em 18 de fevereiro de 2022. 
 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

*** *** *** 
 

 

 

Procuradoria Geral do Município 
 
 

PORTARIA Nº 0218001/2022, de 18 de fevereiro de 2022 

 

A PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE TAUÁ, no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal nº 2.595, de 14 de 

junho de 2021, e 

CONSIDERANDO a instauração do Processo Administrativo Disciplinar nº 1229001/2020, instaurado através da Portaria nº 

1229001/2020, de 29/12/2020; 

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1802001/2022, de 19/02/2022, da lavra da Presidente da Comissão Processante 

em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos objeto do referido processo; 

CONSIDERANDO que o pedido de prorrogação de prazo procede, tendo em vista que o momento de pandemia que ora 

enfrentamos, tem dificultado sobremaneira a execução de atos processuais nas datas agendadas; 

CONSIDERANDO a necessidade e o dever legal de se apurar todos os indícios de irregularidades apontados no processo acima 

referido; 

RESOLVE: 

Art. 1º- PRORROGAR o prazo do Processo Administrativo Disciplinar nº 1229001/2020, por mais 60 (sessenta) dias, para 

conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a partir de 20/02/2022. 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Procuradoria Geral do Município de Tauá – Ceará, em 18 de fevereiro de 2022. 

SÉFORA PAULA LOIOLA FREIRE 

Procuradora Geral do Município 

 

*** *** *** 
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Superintendência do Meio Ambiente do Município de Tauá 
 

 

Licença Única – (LU) 
Eduardo Rodrigues Pereira – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a 
Licença Única (LU) para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (ovinocaprinocultura), localizado em Fazenda Cajazeiras 
- Distrito de Marrecas, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 
Instruções de Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 7 de janeiro de 2022. 

Eduardo Rodrigues Pereira 
 

*** *** *** 

 
Licença Única – (LU)  

João Batista Ferreira Barra – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a 
Licença Única (LU) para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (ovinocaprinocultura), localizado em Sitio Viração - Sede 
Distrital, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de 
Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 14 de janeiro de 2022. 

João Batista Ferreira Barra 
 

*** *** *** 

 
Licença Única – (LU)  

Assis Torquato da Silva – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença 
Única (LU) para a atividade de Projetos Agrícolas de sequeiro (sem uso de agrotóxico), localizado em Sitio São Pedro - Distrito de 
Trici, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de 
Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 18 de janeiro de 2022. 

Assis Torquato da Silva 
 

*** *** *** 
 

Licença Única – (LU) 
Ivonildo da Silva Oliveira – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença 
Única (LU) para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (bovinocultura e bubalinocultura), localizado em Sitio Santa Cruz 
- Sede Distrital, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções 
de Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 20 de janeiro de 2022. 

Ivonildo da Silva Oliveira 
 

*** *** *** 
 

Licença Única – (LU) 
Osmar Gomes de Sena – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença 
Única (LU) para a atividade de Projetos Agrícolas de sequeiro (sem uso de agrotóxico), localizado em Fazenda Piau - Trici - Distrito 
de Trici, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de 
Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 24 de janeiro de 2022. 

Osmar Gomes de Sena 
 

*** *** *** 
 

Licença Única – (LU)  
Wellington Vale Pereira – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença 
Única (LU) para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (ovinocaprinocultura), localizado em Sítio Veneza Parcela 1 - 
Sede Distrital - Sede Distrital, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas 
e Instruções de Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 24 de janeiro de 2022. 

Wellington Vale Pereira 
 

*** *** *** 
 

Licença Única – (LU)  
Antonia Monteiro de Oliveira – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a 
Licença Única (LU) para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (suinocultura), localizado em Sitio Todos os Santos - 
Distrito de Marruás, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 
Instruções de Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 3 de fevereiro de 2022. 

Antonia Monteiro de Oliveira 
 

*** *** *** 
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Licença Única – (LU) 

Marçal Alexandrino Carvalho Neto – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA 
a Licença Única (LU) para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (bovinocultura e bubalinocultura), localizado em Fazenda 
Cachueira - Sede Distrital - Sede Distrital, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas 
nas Normas e Instruções de Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 24 de janeiro 
de 2022. 

Marçal Alexandrino Carvalho Neto 
 

*** *** *** 
 

 Licença Única – (LU)  
Antonio Rafael custodio de Sousa – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA 
a Licença Única (LU) para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (ovinocaprinocultura), localizado em Fazenda Viração 
- Distrito de Marrecas, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 
Instruções de Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 2 de fevereiro de 2022. 

Antonio Rafael Custodio de Sousa 
 

*** *** *** 
 

Licença Única – (LU) 
Fabricia da Silva Marino – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença 
Única (LU) para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (bovinocultura e bubalinocultura), localizado em Barra dos 
Candidos - Distrito de Marruás, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 
Normas e Instruções de Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 7 de fevereiro de 
2022. 

Fabricia da Silva Marino 
 

*** *** *** 

 
Licença Única – (LU)  

Edivaldo Inácio de Queiroz – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a 
Licença Única (LU) para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (bovinocultura), localizado em Setor L, casa 2, no 
Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento 
Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 20 de maio de 2021. 

Edivaldo Inácio de Queiroz 
 

*** *** *** 

 
Licença Única – (LU)  

Antonio Gilvan Bezerra de Sousa – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA 
a Licença Única (LU) para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (ovinocaprinocultura), localizado em Sitio Santa Luzia - 
Marrecas, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de 
Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 26 de maio de 2021. 

Antonio Gilvan Bezerra de Sousa 
 

*** *** *** 

 
Licença Única – (LU) 

José Alves Gonçalves – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença 
Única (LU) para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (ovinocaprinocultura), localizado em Fazenda Barra – Sede 
Distrital, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de 
Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 27 de maio de 2021. 

José Alves Gonçalves 
 

*** *** *** 

 
Licença Única – (LU) 

Edivaldo Soares de Oliveira – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a 
Licença Única (LU) para a atividade de Criação de Animais - Sem abate (ovinocaprinocultura), localizado em Chácara Santa Luzia 
- Sede Distrital, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções 
de Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 9 de agosto de 2021. 

Edivaldo Soares de Oliveira 
 

*** *** *** 
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Licença Única – (LU) 

Maria Gilderlânia Bizerra de Oliveira – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA 
a Licença Única (LU) para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (avicultura), localizado em Sitio Arraial - Sede Distrital, 
no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento 
Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 29 de outubro de 2021. 

Maria Gilderlânia Bizerra de Oliveira 
 

*** *** *** 

 
Licença Única – (LU)  

Ermina Nogueira da Silva Oliveira – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA 
a Licença Única (LU) para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (ovinocaprinocultura), localizado em Fazenda 
Cajazeiras, Riacho dos Cavalos - Distrito de Marrecas, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das 
exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em 
Tauá, 6 de dezembro de 2021. 

Ermina Nogueira da Silva Oliveira 
 

*** *** *** 
 

Licença Única – (LU)  
Maria Francisca de Melo – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença 
Única (LU) para a atividade de Projetos Agrícolas de sequeiro (sem uso de agrotóxico), localizado em Fazenda Dormideira, Santa 
Tereza - Distrito de Santa Tereza, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 
Normas e Instruções de Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 23 de dezembro 
de 2021. 

Maria Francisca de Melo 
 

*** *** *** 

 
Licença Única – (LU)  

Domingos Alves Feitosa Filho – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a 
Licença Única (LU) para a atividade de Projetos Agrícolas de sequeiro (sem uso de agrotóxico), localizado em Fazenda Veneza, 
Sede Distrital - Sede Distrital, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas 
e Instruções de Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 23 de dezembro de 2021. 

Domingos Alves Feitosa Filho 
 

*** *** *** 

 
Licença Única – (LU) 

Margarida Maria Martins de Oliveira – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA 
a Licença Única (LU) para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (suinocultura), localizado em Fazenda Arraial - Sede 
Distrital - Sede Distrital, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 
Instruções de Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 23 de dezembro de 2021. 

Margarida Maria Martins de Oliveira 
 

*** *** *** 

 
Licença Única – (LU)  

Jose Felix Do Nascimento – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença 
Única (LU) para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (ovinocaprinocultura), localizado em São João - Trici - Distrito de 
Trici, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de 
Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 28 de dezembro de 2021. 

Jose Felix Do Nascimento 
 

*** *** *** 

 
Licença Única – (LU) 

Francisca Cavalcante Franca – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a 
Licença Única (LU) para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (ovinocaprinocultura), localizado em Perímetro Irrigado 
Varzea do Boi Setor A - Sede Distrital, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas 
nas Normas e Instruções de Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 23 de 
dezembro de 2021. 

Francisca Cavalcante Franca 
 

*** *** *** 
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Licença Única – (LU) 

Márcia Maria Nogueira de Oliveira – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA 
a Licença Única (LU) para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (ovinocaprinocultura), localizado em Fazenda Cajazeiras 
- Distrito de Marrecas, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 
Instruções de Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 30 de dezembro de 2021. 

Márcia Maria Nogueira de Oliveira 
 

*** *** *** 

 
Licença Única – (LU)  

Francisca Valderina Vieira da Franca – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – 
SUPERMATA a Licença Única (LU) para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (avicultura), localizado em Vera Cruz, 
Inhamuns - Distrito de Inhamuns, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 
Normas e Instruções de Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 31 de janeiro de 
2022. 

Francisca Valderina Vieira da Franca 
 

*** *** *** 
 

Licença Única – (LU)  
Maria de Fatima Vieira de Sousa – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA 
a Licença Única (LU) para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (avicultura), localizado em Guaribas - Distrito de 
Inhamuns, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de 
Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 1 de fevereiro de 2022. 

Maria de Fatima Vieira de Sousa 
 

*** *** *** 
 

Licença Única – (LU) 
Vanilsa Maria Gonçalves Almeida Lima – Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – 
SUPERMATA a Licença Única (LU) N°040/2022 com validade até 3 de fevereiro de 2024 para a atividade de Projetos agrícolas 
de sequeiro (sem uso de agrotóxico) localizado em Sitio Tapera- Trici - Distrito de Trici, no Município de Tauá – Ceará. 

Vanilsa Maria Gonçalves Almeida Lima 
 

*** *** *** 
 

Licença Única – (LU)  
Francisco Rodrigues de Matos – Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a 
Licença Única (LU) N°043/2022 com validade até 4 de fevereiro de 2024 para a atividade de Projetos Agrícolas de sequeiro (sem 
uso de agrotóxico) localizado em São Felipe - Distrito de Trici, no Município de Tauá – Ceará. 

Francisco Rodrigues de Matos 
 

*** *** *** 

 
Licença Única – (LU)  

Mauro Vieira de Sousa – Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença 
Única (LU) N°035/2022 com validade até 31 de janeiro de 2024 para a atividade de Criação de Animais – Sem abate 
(ovinocaprinocultura) localizado em Sitio lagoa de Pedra - Distrito de Carrapateiras, no Município de Tauá – Ceará. 

Mauro Vieira de Sousa 
 

*** *** *** 

 
Licença Única – (LU)  

Maria do Socorro Timoteo Ferreira – Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA 
a Licença Única (LU) N°041/2022 com validade até 3 de fevereiro de 2024 para a atividade de Criação de Animais – Sem abate 
(ovinocaprinocultura) localizado em Fazenda Ferrão - Distrito de Trici, no Município de Tauá – Ceará. 

Maria do Socorro Timoteo Ferreira 
 

*** *** *** 

 
Licença Única – (LU)  

Raimunda Ferreira de Melo – Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a 
Licença Única (LU) N°028/2022 com validade até 26 de janeiro de 2024 para a atividade de Criação de Animais – Sem abate 
(avicultura) localizado em Sítio Pilaozinho, Sede - Sede Distrital, no Município de Tauá – Ceará. 

Raimunda Ferreira de Melo 
 

*** *** *** 
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Licença Única – (LU) 

Manoel Rodrigues Loiola – Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença 
Única (LU) N°036/2022 com validade até 1 de fevereiro de 2024 para a atividade de Criação de Animais - Sem abate 
(ovinocaprinocultura) localizado em Sitio Bezerros - Santa Tereza, no Município de Tauá – Ceará. 

Manoel Rodrigues Loiola 
 

*** *** *** 

 
Autorização Ambiental – (AUTAM)  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE – Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – 
SUPERMATA a Autorização Ambiental – (AUTAM) N°002/2021 com validade até 13 de dezembro de 2023 para a atividade de 
INTERVENÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE localizado em Entorno do Rio Trici - Sede do Município de Tauá-
CE - Centro, no Município de Tauá – Ceará. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE 
 

*** *** *** 

 
Licença Única – (LU)  

Geraldo Torquato da Silva – Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença 
Única (LU) N°008/2022 com validade até 11 de janeiro de 2024 para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (bovinocultura) 
localizado em Fazenda Cajazeiras - Distrito de Marrecas, no Município de Tauá – Ceará. 

Geraldo Torquato da Silva 
 

*** *** *** 

 
Licença Única – (LU) 

Clemente Alves de Amorim – Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença 
Única (LU) N°038/2022 com validade até 1 de fevereiro de 2024 para a atividade de Criação de Animais – Sem abate 
(ovinocaprinocultura) localizado em Sítio São João - Distrito de Trici, no Município de Tauá – Ceará. 

Clemente Alves de Amorim 
 

*** *** *** 
 

Licença Única – (LU)  
Patrícia Gomes Silva Sena – Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença 
Única (LU) N°353/2021 com validade até 8 de dezembro de 2023 para a atividade de Criação de Animais – Sem abate 
(bovinocultura) localizado em Fazenda Areias - Distrito de Trici, no Município de Tauá – Ceará. 

Patrícia Gomes Silva Sena 
 

*** *** *** 
 

Licença Única – (LU)  
Rivelino Pereira de Moraes – Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença 
Única (LU) N°023/2022 com validade até 18 de janeiro de 2024 para a atividade de Criação de animais - Sem abate (suinocultura) 
localizado em Sítio Todos os Santos - Marruás - Distrito de Marruás, no Município de Tauá – Ceará. 

Rivelino Pereira de Moraes 
 

*** *** *** 

 
Licença Única – (LU)  

Salviano Oliveira Dos Santos – Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a 
Licença Única (LU) N°034/2022 com validade até 31 de janeiro de 2024 para a atividade de Criação de Animais – Sem abate 
(ovinocaprinocultura) localizado em ST Olho D`água dos Motas - Distrito de Marruás, no Município de Tauá – Ceará. 

Salviano Oliveira Dos Santos 
 

*** *** *** 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Tauá 

 

PORTARIA Nº 1802.01/2022, de 18 de fevereiro de 2022.  

 

NOMEIA COORDENADOR DA ESCOLA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAUÁ – CEARÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Tauá – Ceará, o Sr. Genival Coutinho Sobrinho, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o que confere a Lei Municipal nº. 2575, de 23 de dezembro de 2020. 

R  E  S O   L  V  E : 

I - Nomear a Sra. MAYARA GONÇALVES CARACAS, no cargo Comissionado de Coordenador da Escola Legislativa da Câmara 

Municipal de Tauá, Simbologia DCA-1, constante na Lei Municipal nº. 2575, de 23 de dezembro de 2020. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Tauá – Ce., em 18 de fevereiro de 2022. 

Genival Coutinho Sobrinho  

Presidente da CMT 

 
 

*** *** *** 
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